
A FORÇA NORMATIVA DA CONSTITUIÇÃO
A CONSTITUIÇÃO COMO O MAPA DO CAMINHO, O DEVER SER.
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O período histórico atual é de grandes instabilidades tanto a nível internacional
quanto a nível nacional. Podemos nos perguntar se acaso passamos por uma
nova era histórica, seguindo a classificação de Eric Hobsbawm, na sua série
das Eras, que se iniciou com o livro a Era das Revoluções, período das
revoluções industrial, francesa e americana, tendo sido nesta última que surgiu
o conceito de constitucionalismo. A série de Hobsbawm termina com a Era dos
Extremos. Nela o autor analisa o breve século XX, que vai de 1914 até 1989
com a queda do muro de Berlim. No Brasil, mudanças importantes também
aconteciam no cenário político interno, pois em 1988, com a redemocratização
do país, tivemos promulgada a Constituição Cidadã de 1988. Desde então, a
Constituição passou por várias emendas. É preciso destacar, que no processo
de emendar a Constituição surgem tentativas de subverter os valores e os
fundamentos que deram origem ao texto de 1988. Atualmente, acompanhamos
a discussão da proposta de emenda constitucional que visa autorizar o
Congresso Nacional a modificar uma decisão proferida pelo Supremo Tribunal
Federal. Se considerarmos que o ordenamento jurídico de um estado tem a
função de legitimar determinados valores fundamentais em um certo período
histórico e que o Direito não se mantém estático ao longo do tempo, é
necessário verificar em que medida as mudanças podem ser feitas e o que
deve ser mantido no ordenamento jurídico. Isto posto e tendo em conta que
não é possível desvincular a conformação do Direito da realidade histórica,
precisamos então refletir a respeito da ideia que representa o
constitucionalismo sob a perspectiva de Konrad Hesse que dissertou a respeito
da força normativa da constituição, em trabalho apresentado em 1959.
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